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COMENTÁRIOS do Prof. Paulo Henrique Pêgas sobre 

a PROPOSTA (OFICIAL) DE REFORMA TRIBUTÁRIA 
O Deputado Luiz Carlos Hauly (PSDB-PR) apresentou no dia 22/AGO/17 a proposta 

de reforma tributária na Comissão Especial de Reforma Tributária (CETRIBUT) da 

Câmara dos Deputados. Foram apresentados pelo relator 4 arquivos a saber: 

 RESUMO DA PROPOSTA. Arquivo com 11 páginas que traz os principais pontos 

que nortearam a construção das propostas de mudança. 

 NOTAS EXPLICATIVAS. Arquivo com 10 páginas trazendo principalmente quadros 

explicativos sobre a repartição de recursos entre união, estados e municípios e 

seus múltiplos fundos com a reforma tributária proposta. 

 PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL. Em 18 páginas são apresentadas as 

alterações sugeridas no texto constitucional. 

 QUADRO COMPARATIVO DA PEC DA REFORMA TRIBUTÁRIA. Arquivo com tabela 

(54 páginas) de três colunas, a primeira trazendo o texto original da 

constituição. Na coluna do meio a alteração sugerida na PEC e, na coluna final, 

observações sobre a mudança. É o arquivo ideal para ser utilizado pelos 

interessados na apresentação de sugestões durante o período em que a proposta 

está aberta ao público. 

 

A seguir será apresentado cada um dos arquivos com detalhes que julgamos 

relevantes serem esclarecidos. 

 

ARQ 1: RESUMO DA PROPOSTA 
Os principais itens da proposta são apresentados a seguir: 

1. REDISTRIBUIÇÃO DAS COMPETÊNCIAS TRIBUTÁRIAS 

 Serão extintos nove tributos: IPI, PIS/PASEP, COFINS, CIDE-COMBUSTÍVEIS, 

SALÁRIO EDUCAÇÃO, CSLL e IOF, todos federais, e ICMS e ISS, impostos que 

pertencem, respectivamente, aos estados e municípios.  

 Serão criados dois novos impostos sobre a receita bruta das empresas: 

o O Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), que será o IVA Nacional, cobrado de 

forma não cumulativa, ao longo da cadeia produtiva, em todas as operações 

comerciais, industriais, de serviços e envolvendo locação. O IBS será 

cobrado por fora, com legislação unificada, mas com cobrança estadual. 

o O Imposto Seletivo (IS), que será cobrado de forma monofásica sobre: 

a) Petróleo e seus derivados e combustíveis e lubrificantes de qualquer 

origem; 

b) Automóveis, barcos, aeronaves, incluindo suas partes e peças; 

c) Fumo, bebidas alcóolicas e não alcóolicas; e 

d) Energia e serviços de telecomunicações.  

 A legislação do ITCMD (Imposto sobre a herança) será unificada e o imposto, 

que era de competência estadual, passará para a união, mas com arrecadação 

pertencendo integralmente aos municípios. 

 O IPVA continuará na competência estadual, mas passará a ser cobrado também 

sobre embarcações e aeronaves particulares e terá toda sua arrecadação 

destinada aos municípios. 

2. PARTILHA DOS RECURSOS 

 Assim, a União ficará com a gestão do IR, II, ITR, IS e o ITCMD. Contudo, terá 

apenas a arrecadação direta do II, do IS e do IR, sendo ITR (dependendo de 

convênio) e ITCMD (automaticamente) transferidos integralmente para os 

municípios. O Imposto Seletivo (IS) será repartido com os estados e o IR será 

repartido com estados e municípios. 

 Os Estados ficarão com a gestão do IPVA e do IBS, imposto cuja arrecadação 

será compartilhada com a união e com os municípios. O IPVA será destinado 

automaticamente aos municípios. Os estados receberão ainda recursos do IS e 

do IR. 
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 Os municípios irão legislar somente sobre IPTU e ITBI, mas terão a arrecadação 

integral do ITCMD e do IPVA. O ITR continua como está, com o município 

recebendo automaticamente 50% da arrecadação dos imóveis localizados no seu 

território. Se fizer convênio (mais de 2 mil fizeram), ficará com todo o dinheiro 

do ITR, mas terá que cobrar, arrecadar e fiscalizar o imposto. Os municípios 

receberão, ainda, recursos do IBS e do IR. 

3. GARANTIA DE NEUTRALIDADE INICIAL NA ARRECADAÇÃO 

 Os 5.570 municípios, os 26 estados e o Distrito Federal manterão sua parcela 

(média dos últimos três anos) na arrecadação tributária nacional nos cinco 

primeiros anos da implantação da reforma, com base na média de arrecadação 

dos três anos anteriores. 

 As arrecadações do IR, do IBS, do IS, do IPVA e do ITCMD serão partilhadas 

entre União, Distrito Federal, cada Estado e cada Município de acordo com a 

média das arrecadações observadas nos três exercícios anteriores dos tributos 

IR, CSLL, IPI, ITCMD, IOF, COFINS, PIS/PASEP, CIDE-COMBUSTÍVEIS, Salário 

Educação, ICMS, IPVA, ISS, deduzidas as entregas a outros entes federativos 

(FPE, FPM, FPEX e Cotas-parte de 25% do ICMS e de 50% do IPVA), que serão 

somadas à arrecadação do ente federativo que as recebeu. 

 Foi também criada uma regra de transição de dez anos (do 6º ao 15º ano após a 

reforma) para transferir essa partilha com base nas arrecadações anteriores para 

o novo modelo. 

4. SIMPLIFICAÇÃO DO MODELO E FIM DA GUERRA FISCAL 

 Serão extintos todos os incentivos fiscais regionais. 

 Não haverá mais diferenciação em transações interestaduais envolvendo 

mercadorias e serviços. Cada produto terá, a princípio, uma alíquota cobrada 

nacionalmente. 

 Cobrança do IBS e do Imposto Seletivo (IS) será feita por fora, acrescido ao 

preço dos produtos e serviços, para ficar claro ao contribuinte o montante do 

imposto pago em cada compra que fizer. 

 Modelo de solidariedade tributária entre os entes estatais com partilha dos 

principais tributos arrecadados sobre renda e consumo. 

 

ARQ 2: NOTAS EXPLICATIVAS 
Em síntese esclarece a nova divisão do sistema tributário nacional, conforme 

explicado no RESUMO. Este arquivo traz os detalhes da divisão dos recursos entre 

união, estados e municípios, a partir da arrecadação tributária de 2015, com os 

deslocamentos estimados. A redistribuição tem dois pressupostos básicos  

1. Manutenção da carga tributária global; e 

2. Deslocamento de recursos da ordem de R$ 24,6 bilhões para os municípios, 

mediante destinação das receitas do ITCMD e dos outros 50% do IPVA, sendo tal 

montante suportado meio-a-meio entre União e Estados (realocação de recursos 

que somente se iniciará após o 5º ano e seus efeitos integralmente 

implementados após período de transição). 

3. Redirecionamento de obrigações do FUNDEB – Fundo da Educação Básica para 

os municípios em função da extinção do salário educação e também como 

contrapartida ao deslocamento de recursos descritos no item anterior.  

 

ARQ 3: PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL  
O sistema tributário nacional tem sua estrutura básica distribuída entre o código 

tributário nacional (Lei nº 5.172/66) e a Constituição Federal de 1988. Por isso, 

parte importante da reforma precisará ser feita no texto constitucional. Este 

arquivo traz uma PEC com as modificações na Constituição Federal de 1988 para 

início do processo de reforma tributária.  

A seguir irei apresentar as principais propostas da PEC, com comentários na 

sequência. 
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CRIAÇÃO DO IBS VIA LEI COMPLEMENTAR: 
A PROPOSTA DA PEC: 

1. Fica autorizada na CF a criação, pelos estados do Imposto sobre Bens e Serviços 

(IBS). A Emenda diz que os estados deverão criar o IBS por meio do Congresso 

Nacional (Inciso IV do art. 155). E a criação será via Lei Complementar e sua 

proposição caberá a: 

a) Governadores de Estado e do Distrito Federal;  

b) Assembleias Legislativas, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria 

relativa de seus membros;  

c) Bancadas estaduais de Deputados Federais ou Senadores;  

d) Comissão mista de Deputados Federais e Senadores, instituída para esse 

fim.  

OBS: Nos projetos apresentados na forma das letras A, B e C deverão estar 

representadas todas as Regiões do País e pelo menos um terço dos Estados e 

Distrito Federal. 

ENTENDENDO A PROPOSTA: 

O IBS será o novo imposto que substituirá IPI, ICMS, ISS, PIS/PASEP, COFINS, 

CIDE-Combustíveis, IOF e Salário Educação. Será estadual, mas achei confuso 

demais o texto proposto. Fiquei com a seguinte dúvida num primeiro momento: O 

IBS será instituído por cada estado ou pela união?  

Pelo que entendi será criado por Lei Complementar e via Congresso Nacional 

(Câmara e Senado), logo será instituído pela União. Contudo, hoje o art. 61 da CF, 

Inciso II (b) prevê que proposta de Lei Complementar sobre matéria tributária é 

privativa do Presidente da República. A proposta da LC que criará o IBS será 

preparada dos governadores, ou das assembleias legislativas (por maioria simples), 

ou das bancadas estaduais de deputados ou senadores (maioria simples). Além 

disso, o projeto deve ser apresentado por, no mínimo, representantes (assembleias 

legislativas, congresso nacional ou governadores) de 9 estados das cinco regiões do 

país. Outra possibilidade seria a proposição da LC por meio de comissão mista 

específica, criada para esse fim. 

OPINIÃO: 

O ideal seria o IBS ficar na competência da União Federal, podendo sua 

arrecadação, fiscalização e controle pertencerem aos Estados e ao Distrito Federal.  

 

DETALHES DO IBS: 
A PROPOSTA DA PEC (COMENTÁRIOS na sequência de cada regulamentação): 

1. Será uniforme em todo o território nacional e terá regulamentação única, vedada 

adoção de norma estadual autônoma, ressalvadas as hipóteses previstas em lei 

complementar, que neste caso somente produzirá efeito após aprovação por 

Resolução do Senado Federal. 

OPINIÃO: Não vejo sentido deixar espaço para que a LC defina norma estadual 

autônoma. O Estado não deve ter qualquer poder de legislar sobre o IBS. Por isso é 

que o ideal seria ele ficar na União. 

2. Será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o 

montante cobrado nas anteriores, sendo assegurado:  

a) O crédito relativo às operações com bens e serviços empregados, usados ou 

consumidos na atividade econômica, ressalvadas as exceções relativas a 

bens ou serviços caracterizados como de uso ou consumo pessoal;  

b) O crédito integral e imediato, quando cabível, na aquisição de bens do ativo 

imobilizado; e  

c) O aproveitamento de saldos credores acumulados;  

OPINIÃO: O IBS será não cumulativo, mas seguirá a mesma lógica do ICMS, ou 

seja, não permitirá crédito em relação aos bens de uso e consumo. Estes créditos 

não são permitidos no ICMS, mas são permitidos parcialmente nas bases de PIS e 

COFINS. Não gosto desse modelo, pois corremos risco de manter a confusão que já 

acontece hoje, tanto no ICMS como no PIS/COFINS e poderá gerar muita discussão 

em relação ao creditamento da etapa anterior. O modelo ideal seria o IBS ser 
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cobrado de forma monofásica, apenas nas empresas prestadoras de serviços e na 

saída da empresa industrial para empresas comerciais, prestadoras de serviços e de 

outras atividades que não sejam industriais. E não haveria cobrança de IBS na 

atividade comercial, por exemplo. Mais adiante eu explico melhor essa proposta. 

3. Incidirá também:  

a) Nas importações, a qualquer título;  

b) Nas locações e cessões de bens e direitos;  

c) Nas demais operações com bens intangíveis e direitos;  

OPINIÃO: O IBS será cobrado também em outras atividades. Causa preocupação a 

regulamentação em relação ao item C, pois da forma como está escrito ficou muito 

abrangente, sinalizando a possibilidade de cobrar o IBS em qualquer operação com 

bens intangíveis e não apenas naquelas que gerarem receita. 

4. Não incidirá:  

a) Nas exportações, garantidos a manutenção e o aproveitamento do imposto 

cobrado nas operações anteriores;  

b) Sobre a mera movimentação ou transmissão de valores e de créditos e 

direitos de natureza financeira;  

c) Nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita;  

OPINIÃO: O texto inova, não apenas garantindo a não cobrança do IBS nas 

exportações, mas também o uso dos créditos nas etapas anteriores. O problema 

será regulamentar o tema em lei. Também extrai a possibilidade de cobrar o IBS na 

movimentação financeira. 

5. O IBS pertencerá ao Estado de destino do bem ou serviço, autorizada a lei 

complementar a estabelecer:  

a) Cobrança em todo território nacional centralizada em um único 

estabelecimento;  

b) Exigência integral do imposto no Estado de origem do bem ou serviço e 

repasse ao Estado de destino;  

c) Utilização de câmara de compensação, que poderá ser implementada por 

tipo de bem ou serviço ou por setor de atividade econômica;  

OPINIÃO: O texto inova, tentando acabar com a guerra fiscal. Diz que o ICMS será 

cobrado no estado de origem e pertencera, integralmente, ao estado de destino. A 

ideia de permitir a centralização da cobrança é muito boa. 

6. Não poderá ser objeto de isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia, remissão ou qualquer outro tipo de incentivo ou 

benefício fiscal ou financeiro vinculado ao imposto, exceto em relação aos 

seguintes produtos ou serviços:  

a) Alimentos, inclusive os destinados ao consumo animal;  

b) Medicamentos;  

c) Transporte público coletivo de passageiros; e  

d) Bens do ativo imobilizado;  

OPINIÃO: O texto diz que os estados não poderão reduzir sob qualquer hipótese as 

alíquotas ou a base do IBS. Todavia, permite a redução do IBS para quatro itens e 

que precisam ser melhor detalhados. Serão todos os bens do ativo imobilizado e 

em todas as empresas? Ao definir alimentos suponho que o legislador quis se 

referir a bens da cesta básica e não todos os alimentos. Mas a forma como o texto 

está escrito poderá gerar problemas jurídicos no futuro. Aqui a lei precisará ser 

bem construída para não gerar ruídos. 

 

CRIAÇÃO DA SECRETARIA NACIONAL DE FAZENDA: 
A PROPOSTA DA PEC: 

O Art. 155-A diz que a regulamentação, a arrecadação, a fiscalização e a cobrança 

do IBS serão realizadas pelo conjunto das administrações tributárias dos Estados e 

do Distrito Federal, cabendo à lei complementar:  

1. Dispor sobre as regras de organização e funcionamento integrado em âmbito 

nacional das administrações tributárias estaduais e distrital, de modo a 
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garantir sua unidade, indivisibilidade, independência funcional, autonomia 

administrativa e remuneração do servidor compatível com o cargo, podendo 

criar agência tributária reguladora ou órgão afim para o desempenho das 

atribuições mencionadas no caput deste artigo;  

2. Definir outros tributos que poderão ser arrecadados, fiscalizados ou cobrados 

nos termos deste artigo, podendo ser delegados por meio de convênio ou lei; 

3. Fixar parcela da receita dos tributos que arrecadar, fiscalizar e cobrar, 

destinada a financiar suas atividades;  

4. Criar o Conselho Gestor da Administração Tributária Nacional, composto por 

representantes da administração tributária estadual e da municipal para 

administrar e coordenar, de modo integrado, as atribuições previstas no 

presente artigo, cabendo-lhe estabelecer:  

a) A instituição de regulamentações e obrigações acessórias unificadas, 

em âmbito nacional, e a harmonização e divulgação de interpretações 

relativas à legislação;  

b) A gestão compartilhada de banco de dados, cadastros, sistemas de 

contas e informações fiscais referentes aos tributos estaduais e 

municipais;  

c) A emissão de diretivas gerais para as autoridades tributárias estaduais, 

distrital e municipal;  

d) A coordenação de fiscalizações integradas em âmbito nacional, bem 

como a arrecadação, cobrança e distribuição de recursos aos entes 

federados;  

e) A forma pela qual seus dirigentes serão escolhidos pelos governadores 

dos Estados e Distrito Federal; e 

f) A participação das administrações tributárias municipais. 

 

ENTENDENDO A PROPOSTA: Será criada a Secretaria Nacional de Fazenda - SNF, 

direcionando os itens que deverão ser definidos em lei complementar. A SNF terá 

um secretário nacional, além de representantes regionais, com objetivo de 

fiscalização da cobrança do IBS e do IPVA. 

 

CRIAÇÃO DO IMPOSTO SELETIVO (IS): 
A PROPOSTA DA PEC: 

A União poderá criar um imposto seletivo (IS) sobre os seguintes produtos: 

petróleo e seus derivados, combustíveis e lubrificantes de qualquer origem, cigarros 

e outros produtos do fumo, energia elétrica, serviços de telecomunicações, bebidas 

alcoólicas e não alcoólicas, veículos automotores novos, terrestres, aquáticos e 

aéreos, bem como pneus, partes e peças nestes empregados. Lei complementar irá 

definir os produtos e serviços sujeitos ao IS, submetendo-se os demais ao IBS. 

Quem pagar o IS não pagará o IBS. O imposto seletivo (IS) atenderá as seguintes 

regras: 

a) Será cobrado também nas importações, a qualquer título;  

b) Poderá ter alíquotas diferenciadas, específicas, por unidade de medida adotada, 

ou ad valorem, nos termos da lei;  

c) Não incidirá na exportação de produtos e serviços, estabelecendo a lei a forma 

de devolução do imposto que os onerar; e 

d) 20% da sua arrecadação será transferida automaticamente aos estados. 

OPINIÃO: Sinceramente, não vejo necessidade de criar um novo imposto (IS), pois 

o IBS poderia ser cobrado sobre estes itens, sem qualquer problema. Pelo que 

parece, o IS será monofásico, cobrado no início da cadeia produtiva. Entendo que 

acabará criando um modelo complexo de apuração em alguns casos, por conta da 

integração entre o IS e o IBS. Por exemplo, a indústria de bebidas pagará o IS. 

Porém, muitos insumos terão cobrança de IBS, imposto que teoricamente é não 

cumulativo. Então, como a indústria de bebidas irá fazer? Será possível compensar 

o pagamento do IS com créditos do IBS? Como fazer isso, se um imposto é 

estadual e o outro federal? Por isso que preferia a cobrança apenas de um imposto. 
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Também não gosto do excesso de detalhes na distribuição dos recursos 

arrecadados pelos novos impostos. Tem muita coisa sendo direcionada para lei 

complementar. Como esse percentual de 20% será destinado aos estados? Quanto 

cada estado irá receber? Faltou também definir claramente que, tanto o IBS quanto 

o IS, serão cobrados por fora, acrescidos ao preço dos bens e serviços, para 

encerrar as infindáveis discussões judiciais por conta da cobrança de tributos por 

dentro do preço. 

  
SUGESTÃO DE COBRANÇA DO IBS NACIONAL 

Em relação a tributação sobre consumo, o ideal mesmo seria a cobrança apenas do 

IBS e para todos os produtos e serviços, sendo ele o único imposto brasileiro 

(nacional) cobrado sobre o consumo de bens e serviços. E o ideal mesmo seria um 

IBS monofásico, cobrado uma única vez, por fora, nas seguintes situações: 

a) Indústria vendendo produtos para qualquer pessoa física, governo ou empresa 

que não seja outra indústria. 

b) Prestadores de serviços, na emissão do documento fiscal referente ao serviço 

realizado. 

c) Empresas locadoras, arrendadoras e imobiliárias, no recebimento do aluguel ou 

arrendamento. 

d) Qualquer outra receita bruta de empresa que não exerça atividade comercial ou 

industrial e não esteja enquadrada nos itens anteriores. 

 

O IBS não seria cobrado nas seguintes empresas: 

 Indústria, nas vendas realizadas para outras empresas industriais. 

 Comércio. 

 Empresas agrícolas, nas vendas a qualquer título, de frutas, legumes e verduras 

in natura. 

 

As poucas alíquotas (nacionais) seriam definidas por uma Comissão Mista Especial 

formada por deputados federais e senadores, com a participação dos consultores do 

Congresso Nacional e de um pequeno grupo de especialistas externos. Elas teriam 

que ser enquadradas na seguinte classificação de produtos e serviços: 

 Essenciais - Zero 

 Básicos - Mínima (sugestão, 5%) 

 Geral  - Padrão (sugestão, entre 10% e 15%, no máximo duas alíquotas) 

 Específico - Elevada (sugestão, entre 20% e 30%, máximo duas alíquotas) 

 Seletivo - Diferenciada (Sugestão, acima de 30%, máximo três alíquotas) 

 

A criação do IBS cumulativo certamente acabaria com a enorme confusão causada 

pelo modelo de débitos e créditos dos impostos, que é um dos tormentos das 

empresas. Tal modelo traz enorme custo e riscos de autuações, enchendo nosso 

sistema judiciário de ações que na essência só trazem perdas a competitividade e 

produtividade nacional. 

O imposto deveria ser da união e repartida sua arrecadação com estados e 

municípios. A sugestão de direcionamento (automático) de recursos seria a 

seguinte: 

 20% para a união. 

 50% para os estados, sendo 15% para o estado de origem da empresa 

vendedora e 35% ao estado de destino do produto ou serviço vendido. 

 20% para os municípios, sendo 6% para o município de origem da empresa 

vendedora e 14% ao município de destino do produto ou serviço vendido. 

 10% para o FURT – Fundo de Unificação de Recursos Tributários, gerido pela 

Secretaria Nacional de Fazendo (SNF), que iria destinar mensalmente sua 

arrecadação aos estados e municípios que tivessem redução na sua arrecadação 

tributária em comparação à média mensal dos últimos três anos. 
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ALTERAÇÃO DO IPVA: 
A PROPOSTA DA PEC: 

O Art. 155, Inciso III, foi assim modificado:  

 O estado poderá criar o Imposto sobre propriedade de veículos automotores 

terrestres, aquáticos e aéreos (IPVA) e que não incidirá sobre veículo de uso 

comercial destinado à pesca e ao transporte público de passageiros e cargas.  

 O produto da arrecadação do IPVA em relação aos bens terrestres será destinado 

integralmente ao município onde o veículo for licenciado. 

 Lei complementar irá estabelecer normas sobre a entrega da arrecadação do 

IPVA sobre veículos aquáticos e aéreos. 

OPINIÃO: Proposta já apresentada em diversas outras PECs a cobrança de IPVA 

sobre embarcações e aeronaves particulares representa um enorme avanço na 

transformação do nosso modelo tributário, ainda que com impacto efetivo pequeno 

no incremento de arrecadação. Mas será que dessa vez vai passar? O IPVA sobre 

automóveis e motocicletas passa a ser destinado integralmente ao município de 

licenciamento do veículo. Hoje eles recebem 50%, com o estado ficando com a 

outra metade. A arrecadação de IPVA sobre veículos aquáticos e aéreos também 

será integralmente destinada aos municípios, mas o direcionamento será feito por 

lei complementar. Entendo que a Constituição poderia permitir a cobrança do IPVA 

de forma progressiva, com alíquotas mais elevadas para veículos de maior 

potência, que naturalmente tem valores mais elevados.  

 

AJUSTE NO IMPOSTO SOBRE HERANÇA, COM LEI FEDERAL 
A PROPOSTA DA PEC: 

Passa para a competência da união a instituição do ITCMD - Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação, de quaisquer bens ou direitos, com alguns 

detalhes: 

a) Sua arrecadação pertencerá integralmente aos municípios, sendo que nos cinco 

primeiros anos a arrecadação será distribuída entre a união, os estados e os 

municípios, com regras definidas nas disposições constitucionais transitórias. 

b) Incidirá também quando o doador tiver domicilio ou residência no exterior ou 

quando o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 

inventário processado no exterior. 

c) A lei que o instituir definirá a parcela do produto da arrecadação retida pela 

União para financiar as atividades de arrecadação, cobrança e fiscalização e a 

forma pela qual estas atividades poderão ser compartilhadas com os municípios. 

 

OPINIÃO: É muito importante centralizar a legislação desse imposto, tornando-o 

efetivamente progressivo. As medidas parecem tímidas, mas representam um 

direcionamento para que tal progressividade seja aplicada. Lei complementar irá 

definir a progressividade do imposto, ponto relevante da reforma. 

 

POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DA CPP (INSS) s/ RECEITA: 
A PROPOSTA DA PEC: 

A Lei definirá os setores de atividade econômica para os quais a Contribuição 

Previdenciária Pública (CPP) poderá ser cobrada, total ou parcialmente, sobre 

receita ou faturamento. 

OPINIÃO: Proposta ruim, essa situação já existe hoje e traz enormes problemas 

jurídicos. É mais um tributo cobrado sobre o consumo de bens e serviços. A 

proposta não faz sentido num momento em que se propõe extinguir muitos tributos 

sobre o consumo. O ideal é realmente tentar reduzir a cobrança da CPP sobre a 

folha de pagamento, mas com outros instrumentos (criação de um teto para o 

empregador, (re) criação da CPMF (sem o P de provisória) com recursos destinados 

integralmente para o INSS e pequena elevação da contribuição dos empregados). 

Deixar de cobrar CPP sobre a folha e passar a cobrar sobre a receita é transferir o 

problema de um lugar para o outro e não contribui para a geração de empregos. 
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AJUSTE NA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DO PIS/PASEP: 
A PROPOSTA DA PEC: 

O seguro-desemprego e o abono anual de um salário mínimo para quem recebe até 

dois salários mínimos por mês são financiados hoje pelo Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (FAT), que recebe 70% da arrecadação para o PIS/PASEP1. O FAT 

destina 40% da sua arrecadação para o BNDES. Pois bem, a proposta de revisão do 

art. 239 da CF diz que a parcela do IBS que ficará na união irá financiar os dois 

programas (abono anual e seguro-desemprego), que continuarão existindo. Os 

detalhes serão definidos por lei complementar. A proposta extingue a destinação 

dos 40% para o BNDES. 

OPINIÃO: É justa a preocupação em manter os dois programas (abono anual e 

seguro-desemprego), que ajudam na redução das desigualdades e na melhor 

distribuição de renda. Não faz sentido extinguir a destinação dos recursos ao 

BNDES, já que esta é a principal fonte de captação do sexagenário e tradicional 

banco de desenvolvimento, uma das referências internacionais do Brasil. Talvez 

seja interessante colocar um dispositivo dizendo que o direcionamento ao BNDES 

poderá ser reduzido ou deixar de ser realizado se a instituição tiver um percentual 

específico (a definir) do seu ativo principal (operações de crédito) aplicado em 

títulos públicos.    

 

CONSTITUIÇÃO DE FUNDO PELOS ENTES ESTATAIS: 
A PROPOSTA DA PEC: 

Fica criado o art. 159-A na CF, dizendo que a União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios constituirão fundo para reduzir a disparidade da receita per capita 

entre estados e/ou municípios, com recursos destinados a investimentos em 

infraestrutura. A carta magna diz ainda que se considera receita per capita para 

fins do disposto no artigo a receita dos impostos próprios arrecadada pelo ente 

federativo, deduzida das entregas constitucionais transferidas e adicionada das 

recebidas, e dividida pela população. E, por fim, diz que a lei complementar que 

tratará do tema poderá prever hipótese de retenção ou redução de valores devidos 

a ente federativo que não empregue esforço na arrecadação dos impostos próprios, 

autorizado a exclusão de sua participação no fundo. 

OPINIÃO: A princípio ficou um (novo) artigo solto na CF. Se a ideia for a criação de 

um fundo para ressarcir as perdas iniciais com a reforma tributária, tudo bem. Se 

não for, não entendi o objetivo principal do novo artigo. Entendo que um novo 

fundo criado com objetivo de reduzir desigualdades sociais e regionais seria muito 

importante, mas do jeito que o tema foi escrito, ficou vazio. Acho que poderia ser 

mais direto. 

SUGESTÃO: Fica criado o FURT – Fundo de Unificação de Recursos Tributários, com 

a destinação automática de 10% (percentual a definir, após debate) da arrecadação 

do IBS, do IR e do II. Este fundo será apurado e distribuído conforme a Renda Per 

Capita Tributária, sendo 6,7% distribuído aos municípios e 3,3% aos estados. A 

distribuição se dará da seguinte forma: 

1º) A renda total dos municípios será obtida anualmente, pela soma da arrecadação 

própria de tributos de cada um dos 570 municípios. Tal soma incluirá os 

seguintes tributos: IPVA, IPTU, ITR, ITCMD, ITBI, Taxas e IBS (parcela 

específica que pertence ao município). Os dados serão apurados pela nova SNF 

em conjunto com a RFB e o IBGE. 

2º) A população de cada um dos 570 municípios, conforme divulgado pelo IBGE. 

3º) A Renda Per Capita Tributária Nacional (RPCTN) será obtida pela soma da 

Renda Per Capita Tributária (RTPC) de cada um dos 570 municípios. Assim cada 

município terá um percentual na RPCTN, que somado, será igual a 100%. 

                                                           
1
 A DRU desvincula 30% da arrecadação de PIS, COFINS, CSLL, CIDE e Taxas dos objetivos específicos de 

cada tributo. 
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4º) A parcela percentual do FURT que caberá a cada município será obtida pela 

seguinte fórmula: (100 – RPCT Individual) / (Soma de todos os municípios da 

Fórmula 100 – RPCT Individual).  

O mesmo será aplicado na distribuição de recursos aos estados. 

 

PONTOS A SEREM DEFINIDOS EM LEI COMPLEMENTAR: 
A PROPOSTA DA PEC: 

A proposta direciona para lei complementar as seguintes situações: 

a) Quase 28% da arrecadação do IBS serão repassados aos municípios. Desse 

valor, pouco mais de 84% do VALOR ADICIONADO serão transferidos ao 

município onde a operação foi realizada. E quase 16% do VALOR ADICIONADO 

(dos 28%) serão destinados conforme lei estadual. Caberá a lei complementar a 

definição do que é o VALOR ADICIONADO para fins do repasse citado. 

b) Autorizar a distribuição de até dez por cento dos recursos nele previstos com 

base na população do Município 

OPINIÃO: Não gostei. Esse modelo de distribuição é muito complexo e existem 27 

leis estaduais diferentes. Para que deixar essa distribuição nas mãos dos estados? 

Não vejo sentido. Há municípios processando estados Brasil afora por conta de 

questionamento dos critérios utilizados nestas leis estaduais. Incluir o dispositivo 

listado na letra B então é desnecessário. 

c) Estabelecer como será a divisão: 

 Da transferência de 20% da arrecadação do Imposto Seletivo para os estados. 

 Da transferência do ITCMD entre os municípios. 

 Do FPE, FPM, Fundo das Exportações e Fundo de Desenvolvimento Regional 

entre os estados, municípios e os bancos regionais. 

 Do IPVA sobre veículos automotores aquáticos e aéreos entre os municípios. 

d) Estabelecer a forma de distribuição de recursos dos fundos previstos no art. 159-

A e explicados no tópico anterior. 

 

ARQ 4: QUADRO COMPARATIVO DA PEC  
Este arquivo é muito interessante, trazendo a comparação do texto atual da 

constituição com as mudanças propostas na PEC da Reforma Tributária. Na página 

seguinte, serão apresentados os capítulos alterados e comentários e sugestões 

sobre as modificações: 
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ART. ALTERAÇÕES SUGERIDAS E COMENTÁRIOS 

153 
Não vejo a necessidade de criar o Imposto Seletivo sobre os itens descritos. O IBS 

poderia ser cobrado também sobre eles. 

155 

O IBS poderia ser de competência federal, com sua cobrança, arrecadação e 

fiscalização sendo estadual. Não faz sentido o imposto ser estadual se o estado não 

legislará sobre ele. Ficou estranho o Inciso IV incluído neste capítulo. 

Em relação as regras, entendo que se o IBS for criado no mesmo formato do ICMS, 

PIS, COFINS e IPI, com sistema de débitos e créditos, no modelo não cumulativo, 

ele já nascerá com elevado grau de complexidade. Rapidamente iremos criar o IBS 

Substituição Tributária, mantendo a mesma parafernália técnica existente 

atualmente e os litígios jurídicos permanecerão, apesar de toda a qualidade do 

trabalho desenvolvido até aqui pela comissão e pelo relator. 

O ideal seria instituir o IBS na mesma lógica do seletivo, cobrando-o uma única vez, 

das seguintes empresas: 

a) Indústria vendendo produtos para qualquer pessoa física, governo ou empresa 

que não seja outra indústria. 

b) Prestadores de serviços, na emissão do documento fiscal referente ao serviço 

realizado. 

c) Empresas locadoras, arrendadoras e imobiliárias, no recebimento do aluguel ou 

arrendamento. 

d) Qualquer outra receita bruta de empresa que não exerça atividade comercial ou 

industrial e não esteja enquadrada nos itens anteriores. 

O IBS não seria cobrado nas seguintes empresas: 

 Indústria, nas vendas realizadas para outras empresas industriais. 

 Comércio. 

 Empresas agrícolas, nas vendas a qualquer título, de frutas, legumes e verduras 

in natura. 

156 
Entendo a inclusão do £ 5º, mas não vejo necessidade da inclusão do £ 6º, que 

permite transferir a fiscalização do IPTU para a RFB.  

158 

Revogaria o parágrafo único. Não faz sentido manter uma parte da destinação do 

IBS que o estado terá que repassar obrigatoriamente aos municípios ser definida por 

lei estadual. Tal fato cria um modelo excessivamente complexo, oneroso e passível 

de corrupção. E costuma gerar discussões judiciais desnecessárias e onerosas entre 

governos municipais e estaduais. A destinação deveria ser automática. 

161 

Revogaria o Inciso I, evitando interpretações polêmicas e possibilidade de discussões 

judiciais sem necessidade. Conforme comentário ao parágrafo único do art. 158, se 

não faz sentido ter a destinação do IBS aos municípios regulada por lei estadual, 

menos sentido ainda faz direcionar essa distribuição como foi feito no Inciso I aqui. 

195 

Revogaria o £ 13. A CPP/INSS deve ser cobrada integralmente sobre a folha de 

pagamento das empresas, sendo salutar buscar sua redução. Contudo, permitir 

substitui-la por cobrança da mesma contribuição sobre o faturamento é transferir o 

problema de um lugar para o outro.  

239 

Com a extinção do PIS/PASEP, é necessário buscar fonte alternativa de recursos 

para financiar as operações do BNDES. Em 2015, aproximadamente R$ 13 bilhões 

foram repassados ao banco estatal da arrecadação da contribuição. Pode se incluir 

um repasse condicionado ao volume de recursos do banco de desenvolvimento 

aplicado em títulos públicos. O mesmo deve ser feito em relação aos bancos 

regionais (BNB, BASA e o FCO, gerido pelo Banco do Brasil), que recebem recursos 

do IPI e do IR e passariam a receber recursos somente do IR. O repasse deveria ser 

associado a aplicação dos recursos em operações de crédito e não na manutenção 

dos recursos em tesouraria, investindo normalmente em títulos públicos.  

Outra preocupação é com a leitura do £ 3º. Apenas os empregados das empresas 

contribuintes do IBS que receberiam o abono anual e o seguro desemprego. É 

necessário manter a cobrança do IBS nas entidades imunes e isentas, para garantir 

tais benefícios a seus empregados. E também é necessário criar mecanismos para o 

pagamento do abono anual aos muitos servidores públicos que recebem até dois 

salários mínimos por mês, já que os entes estatais, a princípio, não pagarão o IBS. 



11 
 

Material preparado pelo Prof. Paulo Henrique Pêgas – Uso Exclusivo do IPEC.RJ   

 

RESUMO FINAL 
A proposta de emenda constitucional da Reforma Tributária apresentada é, sem 

dúvida, o melhor projeto sobre o tema vindo do Congresso Nacional desde a 

Constituição Federal de 1988. Todavia, tal projeto está muito longe do ideal e não 

toca em pontos sensíveis necessários para se promover uma profunda mudança no 

modelo de extração de relevantes recursos da sociedade mediante cobrança de 

tributos. Apesar dos elogios, deixo 10 pontos para reflexão sobre a proposta, 

considerando apenas o que foi apresentado até aqui: 

1. Pelo que entendi a arrecadação do IS e do IBS será a mesma dos 8 tributos 

extintos: IPI, ISS, ICMS, PIS/PASEP, COFINS, CIDE-COMBUSTÍVEIS, SALÁRIO 

EDUCAÇÃO e IOF. Será necessário também extinguir contribuições específicas de 

alguns setores como FUST, FUNTTEL e Condecine. A percepção é que as 

alíquotas serão bastante elevadas, ainda mais que a cobrança será POR FORA, 

com o imposto sendo acrescido ao preço. Por isso, surgem as seguintes 

perguntas: 

 Como será definida a alíquota do IBS sobre a gasolina. Hoje, em SP o ICMS 

tem alíquota 9% menor que no RJ. Isso acontece em muitos outros 

produtos. Qual a alíquota cobrada nacionalmente? 

 A gasolina, no modelo atual, tem alíquota de PIS, COFINS, ICMS e CIDE-

COMBUSTÍVEIS na faixa de 50% por dentro em muitos estados do Brasil. O 

Imposto Seletivo representará R$ 50 de cada R$ 100 abastecidos em um 

posto de combustíveis? Com isso, teremos uma alíquota por fora de 100%? 

 O IBS será não cumulativo, de ponta a ponta, até chegar ao consumidor 

final. O modelo de substituição tributária (ICMS, quase todos os produtos) e 

PIS/PASEP e COFINS, alguns) foi criado exatamente pela dificuldade de 

fiscalização principalmente no varejo. Vai ser assim mesmo o IBS, cobrado 

de forma não cumulativa, ao longo de toda a cadeia produtiva? 

 Como ficarão as empresas do SIMPLES em relação ao IBS? Elas pagarão o 

imposto na compra, embutido no preço, mas continuarão sem aproveitar o 

crédito, como é hoje? Elas transferirão crédito, quando não representarem a 

última etapa da cadeia produtiva? 

 O setor de fumo e bebidas deverá pagar o imposto seletivo, de forma 

monofásica. Os insumos submetidos a cobrança do IBS permitirão crédito 

para estas empresas? Estes créditos poderão ser compensados com o IBS? 

 A aplicação de alíquota zero em tributos não cumulativos, cobrados ao longo 

da cadeia produtiva sempre trouxe problemas jurídicos e técnicos. Um 

produto com alíquota zero de IBS será assim de ponta a ponta? A aquisição 

de produto com alíquota zero permitirá crédito para o adquirente que utilizá-

lo no processo produtivo? E todos os insumos utilizados para produzi-lo 

também terão alíquota zero? 

 Como seria cobrado o IBS nas entidades imunes e isentas? 

2. A simples extinção da CSLL, com transferência automática para o IR, 

representará aumento automático na alíquota do imposto sobre a renda para 

24% mais o adicional de 10% sobre o lucro que exceder a R$ 20 mil mensais? 

Será que não poderíamos aproveitar a oportunidade e reorganizar a tributação 

das empresas, extinguindo, por exemplo, os juros sobre capital próprio, que é 

um benefício utilizado somente por grandes empresas e instituições financeiras? 

Os incentivos fiscais hoje têm limites aplicados sobre a alíquota básica de 15% 

do IR. Haverá mudança na dedução dos incentivos fiscais? 

3. É fundamental qualquer projeto de REFORMA TRIBUTÁRIA tocar na 

reorganização da tributação sobre a renda das pessoas físicas no Brasil. O 

modelo atual está esgotado, sendo injusto e concentrador, o que pode ser 

observado na leitura dos dados divulgados de forma detalhada pela RFB. Toda 

renda de pessoa física deve ser tributada como pessoa física, seja ela oriunda do 

trabalho ou do capital. Empresa é empresa. Pessoa física é pessoa física. Será 
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que podemos chamar de REFORMA TRIBUTÁRIA um projeto (mesmo muito bom 

como esse) que não toca nesta questão? 

4. A revogação do trecho do art. 239 da CF que garantia parte da arrecadação do 

PIS/PASEP ao BNDES foi extinto? Como o banco de desenvolvimento estatal 

continuará exercendo sua função? Haverá redirecionamento de outros impostos? 

5. Como não aumentar a carga tributária se as regras de apuração dos tributos irão 

mudar e haverá um fundo para ressarcir os estados e municípios que perderem 

arrecadação em relação à média dos últimos três anos? Os estados/municípios 

que arrecadarem mais irão reembolsar o Fundo para ressarcimento dos que 

arrecadarem menos? 

6. A reforma tributária pode ser feita sem vinculação com a reforma trabalhista e a 

previdenciária? Não há relevantes pontos em comum entre as três? Será que o 

percentual extraído das empresas hoje sobre a folha de pagamento para o 

sistema S (extraindo o salário educação, que será extinto, é 3,3%) não poderia 

ser reduzido em pelo menos 1%, com objetivo de reduzir os encargos sobre a 

folha e aumentar a atratividade para contratação de novos empregados pelas 

empresas? 

7. O FGTS nasceu há mais de 50 anos, com objetivo específico, em uma época que 

ainda existia a estabilidade no emprego. Será que precisamos extrair da folha de 

pagamento das empresas, de forma compulsória, 8% sobre as remunerações de 

TODOS os trabalhadores? Será que não poderíamos pensar em, pelo menos, 

manter os 8%, mas criar um teto, limitando a exigência da contribuição 

parafiscal em remunerações mais elevadas? 

8. Será que a CPP/INSS cobrada das empresas não poderia ser reduzida em pelo 

menos ¼, saindo dos atuais 20% para algo em torno de 15%? A redução seria 

compensada com os seguintes instrumentos:  

 Fim completo da pejotização (ver item 3), com tributação de todas as rendas 

obtidas por pessoa física na tabela progressiva de IRPF, que seria corrigida, 

começando a cobrar IR somente a partir de 4 salários mínimos (atualmente 

é cobrado a partir de pouco mais de 2 mínimos); 

 Leve aumento na cobrança de INSS sobre empregados; 

 Criação de um teto para a CPP das empresas, incentivando a contratação de 

empregados com maior remuneração; e 

 Criação da CMF (antiga CPMF) exclusivamente para pessoas físicas, com 

todo o dinheiro arrecadado sendo direcionado automaticamente para a 

previdência social. Alíquota sugerida de 0,4%.  

9. A CIDE-Remessa ao Exterior continuaria sendo cobrada? E seus recursos 

continuariam sendo aplicados na ciência e tecnologia? 

10. Embora tecnicamente defensável, o processo de transferência de recursos 

entre união, estados e municípios continuou com elevada complexidade. A 

reforma tributária proposta é suficiente para promover a solidariedade tributária 

entre os entes estatais em vez do atual modelo de guerra fiscal? 

 

 

 


